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DIÁRIO OFICIAL PARTE I - PODER EXECUTIVO

Serviço de Atendimento ao Cliente da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro: Tel.: (21) 2717-7840.

Os textos e reclamações sobre publicações de       

matérias deverão ser encaminhados à Assessoria 

para Preparo e Publicações dos Atos Oficiais - à Rua 

Pinheiro Machado, s/nº - (Palácio Guanabara - Casa 

Civil), Laranjeiras, 

Rio de Janeiro - RJ, Brasil - CEP 22.231-901

Tels.: (21) 2334-3242 e 2334-3244

As matérias para publicação deverão ser enviadas 

pelo sistema edof´s ou entregues em mídia eletrô-

nica nas Agências Rio e Niteroi.

cm/col __________________________________________ R$ 132,00

RIO - Praça Pio X, nº 55, 6º andar - Centro - Rio de Janeiro

Tel.: (21) 2332-6549 

Email.: agerio@ioerj.rj.gov.br  

Atendimento das 8h às 17h

NITERÓI - Rua Professor Heitor Carrilho, nº 81 - Centro - Niterói/RJ.

Tel: (21) 2717-4427 - E-mail: agenit@ioerj.rj.gov.br

Atendimento das 8h às 17h.

AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIALPUBLICAÇÕES

RECLAMAÇÕES SOBRE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS: 

Deverão ser dirigidas, por escrito, à Diretora-Presidente 

da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, no máxi-

mo até 10 (dez) dias após a data de sua publicação.

PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

PARTE I - PODER EXECUTIVO:

ENVIO DE MATÉRIAS:

Patricia Damasceno
Diretora-Presidente

Flávio Cid
Diretor Administrativo

Rodrigo M. Caldas
Diretor Financeiro

Jefferson Woldaynsky

Diretor Industrial

Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

ATO DO R E I TO R

PORTARIA REITORIA Nº 223 DE 02 DE A G O S TO DE 2023

DESIGNA REPRESENTANTE DA UNIVERSIDA-
DE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO - UENF JUNTO AO PRO-
GRAMA DE DADOS ABERTOS, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O R E I TO R DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINEN-
SE DARCY RIBEIRO - UENF, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas, e

CONSIDERANDO:

- o Decreto nº 48.449 de 04 de abril de 2023;

- o constante dos autos do Processo nº SEI-260009/003897/2023,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar o servidor MARCOS ANDRÉ HAUAJI LEAL, ID
Funcional nº 3219066-2 como representante da Universidade Estadual
do Norte Fluminense Darcy Ribeiro - UENF, junto ao Programa de
Dados Abertos do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - A designação será sem aumento de despesa e sem prejuízo
das outras atividades do cargo e função do servidor designado.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 02 de agosto de 2023

RAUL ERNESTO LOPEZ PALACIO
Reitor

Id: 2498667

Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade Urbana

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE TRILHOS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA RIOTRILHOS Nº 217 DE 02 DE AGOSTO DE 2023
DISPÕE SOBRE A ANULAÇAO DA PORTARIA
158 DE 14 DE ABRIL DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOTRI-
LHOS, no uso de suas atribuições estatutárias,

R E S O LV E:
Art. 1º - Anular, totalmente, a Portaria RIOTRILHOS SEI Nº. 158 de
14 de abril de 2023, que designa ERICA PEREIRA NASCIMENTO, ID
51314665, como titular da Unidade de Gestão e Integridade - UGI,
em cumprimento ao § 4º e 5º da Resolução CGE nº 124 de fevereiro
de 2022 c/c Decreto Estadual 46.873, de 13 de dezembro de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de agosto de 2023
RAFAEL MACHADO QUARESMA

Diretor-Presidente

Id: 2498656

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

contratação, acompanhando o saldo de empenho até o limite legal.

Art. 4º - Caberá a DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS - DLP:
a publicação dos atos em DOERJ, a realização de pesquisa de mer-
cado para a verificação de economicidade, nos casos em que a le-
gislação assim o exigir, e a prestação de esclarecimentos e orienta-
ções no bojo da gestão e fiscalização.
Parágrafo único: Em casos de objetos de grande complexidade ou de
disponibilidade restrita ao mercado local, o Setor de Pesquisa de Mer-
cado da DLP deverá ser auxiliado pelo Setor Técnico Requisitante da
demanda para fins de realização da referida pesquisa mercadológica.

Parágrafo Único- Em casos de objetos de grande complexidade ou
especificidade, a cargo da DLP, a realização da Pesquisa de Mercado
poderá será auxiliada por órgão técnico da corporação, ou pela uni-
dade a ser beneficiada, em casos objeto somente disponível em mer-
cado local.

Art. 5º - O Gestor e o Gestor Substituto, elencados no art. 1º, po-
derão ter dedicação exclusiva às suas atribuições, na forma do §3º do
art. 6º do Decreto Estadual nº 45.600 de 16 de março de 2016.

Art. 6º - Cabe ao Gestor e ao Gestor Substituto, em conformidade à
previsão contida no art. 11, IV do Decreto Estadual nº 45.600, de 16
de março de 2016, bem como, em cumprimento ao mandamento es-
culpido no BOL da PM nº 068 de 16 de abril de 2020, atentar à obri-
gatoriedade de realização do curso de Gestão e Fiscalização de Con-
tratos.

Art. 7º - Fica estabelecido o correio eletrônico aquisi-
coes_dlp@pmerj.rj.gov.br como canal de comunicação entre as Unida-
des Beneficiadas e a Diretoria de Licitações e Projetos, além dos de-
mais meios formais previstos.

Art. 8º - Enquanto não for publicada em DOERJ a substituição dos
membros da comissão fiscal, ficam os servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 9º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de julho de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Policia Militar

Id: 2498605

RESOLUÇÃO SEPM Nº 4375 DE 31 DE JULHO DE 2023

DELEGA COMPETÊNCIA PARA PRATICAR
ATOS DE GESTÃO FINANCEIRA, NO ÂMBITO
DO 20º/SEPM.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no uso das
atribuições que lhe conferem o disposto no inciso VII e § 1° do art. 82
da Lei Estadual n° 287, de 14/12/79 (Código de Administração Finan-
ceira do Estado do Rio de Janeiro), tendo em vista o disposto no art.
14 do Decreto-Lei Estadual n° 239, de 21/07/75, e no parágrafo único
do art. 35 do Regulamento a que se refere o Decreto n° 3.149, de
28/04/80 e tendo em vista o que consta no Processo eletrônico n°
SEI-350103/000925/2023,

R E S O LV E :

Art. 1º - Delegar ao CEL PM RG 56.461 ANGELO BARBOSA CAS-
TRO, ID: 2472741-5, Comandante do 20º BPM, TEN CEL PM RG
63.423 JOSE SOARES DE MATTOS JUNIOR, ID. 2397158-4, Subco-
mandante do 20º BPM, CAP PM RG 82.484 NELSON ESTEVAM
CARVALHO JUNIOR, ID. 4256407-7, Fiscal Administrativo, 1º TEN
PM RG 90.809 CRISTIANO AUGUSTO CINDRA SOBREIRA, ID.
4408388-2, Tesoureiro, ordenadores de despesa secundários, a com-
petência para que pratique, nos termos da legislação vigente, atos de
gestão financeira no âmbito do 20º BPM, tais como:

I - movimentação da conta corrente ERJ - SEPM/20ºBPM, agência
2234-9, do Banco do Brasil;

II - autorizar despesas do 20º Batalhão de Polícia Militar do ERJ junto
ao Banco do Brasil S/A;

III - movimentação de recursos financeiros, solicitação e assinatura de
documentos bancários;

IV - solicitação, expedição, assinatura de cheques nominativos e or-
dens bancárias/pagamentos;

V - representar o 20º Batalhão de Polícia Militar do ERJ junto ao Ban-
co do Brasil S/A;

Art. 2° - Dê-se conhecimento imediato desta Resolução, através da
Chefia de Gabinete da SEPM, ao Tribunal de Contas do Estado do
Rio de Janeiro (TCE-RJ), à Secretaria de Estado de Fazenda (SE-
FAZ) e à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão (SEPLAG).

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de julho de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

RESOLUÇÃO SEPM Nº 4376 DE 31 DE JULHO DE 2023

DELEGA COMPETÊNCIA PARA PRATICAR
ATOS DE GESTÃO FINANCEIRA, NO ÂMBITO
DO 24º/SEPM.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no uso das
atribuições que lhe conferem o disposto no inciso VII e § 1° do art. 82
da Lei Estadual n° 287, de 14/12/79 (Código de Administração Finan-
ceira do Estado do Rio de Janeiro), tendo em vista o disposto no art.
14 do Decreto-Lei Estadual n° 239, de 21/07/75, e no parágrafo único
do art. 35 do Regulamento a que se refere o Decreto n° 3.149, de
28/04/80 e tendo em vista o que consta no Processo eletrônico n°
SEI-350103/000927/2023,

R E S O LV E :

Art. 1º - Delegar ao TEN CEL PM RG 60.898 ERIC SANTOS DA SIL-
VA, ID: 2160759-1, Comandante do 24º BPM, TEN CEL PM RG

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 4368 DE 31 DE JULHO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e,

- o Processo nº SEI-350192/002342/2023, o qual indica servidores pa-
ra compor a equipe de fiscalização.

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam designados, a contar de 19 de julho de 2023, os ser-
vidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Fiscalização
do BAC, com o objetivo de fiscalizar o instrumento contratual nº
101/2023, oriundo do Processo Administrativo SEI-
350192/002150/202322, firmado com a empresa EVOLUÇÃO VET
EQUIPAMENTOS VETERINÁRIOS LTDA, a saber:

SUBTEN PM RG 69.152 SÉRGIO AYRES BARRETO, ID FUNC.
2276873-4

1º SGT PM RG 73.445 ALEXSANDRO BELMONTE DE SOUZA, ID
FUNC. 2277572-2

CB PM RG 100.686 LEONARDO MEIRA BENEDICTO OTTONI, ID
FUNC. 5020467-0
Art. 2º - Os servidores designados no artigo anterior deverão acom-
panhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como
manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da
execução contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao
exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13
do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;

II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;

III - prestação, ao gestor, de todas as informações relativas a exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;

IV - comunicação, ao gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;

V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;

VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais do contrato relacionado;

II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita junto a
Diretoria de Licitações e Projetos - DLP, devendo o Gestor do Con-
trato ser informado imediatamente.

III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI Di-
retoria de Licitações e Projetos - DLP.

§1º - o agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§2º - enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de julho de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Policia Militar

Id: 2498604

60.901 FABRICIO ANTUNES LUMAR, ID. 2501294-0, Subcomandante
do 24º BPM, CAP PM RG 82.548 RAFAEL FIRMINO DE OLIVEIRA,
ID. 4259349-2, Fiscal Administrativo, 2º TEN PM RG 77.923 HÉLIO
CLAUDIO DOS SANTOS, ID. 0593210-6, Tesoureiro, ordenadores de
despesa secundários, a competência para que pratique, nos termos
da legislação vigente, atos de gestão financeira no âmbito do 24º
BPM, tais como:

I - movimentação da conta corrente ERJ - SEPM/24ºBPM, agência
2234-9, do Banco do Brasil;

II - autorizar despesas do 24º Batalhão de Polícia Militar do ERJ junto
ao Banco do Brasil S/A;

III - movimentação de recursos financeiros, solicitação e assinatura de
documentos bancários;

IV - solicitação, expedição, assinatura de cheques nominativos e or-
dens bancárias/pagamentos;

V - representar o 24º Batalhão de Polícia Militar do ERJ junto ao Ban-
co do Brasil S/A;

Art. 2° - Dê-se conhecimento imediato desta Resolução, através da
Chefia de Gabinete da SEPM, ao Tribunal de Contas do Estado do
Rio de Janeiro (TCE-RJ), à Secretaria de Estado de Fazenda (SE-
FAZ) e à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão (SEPLAG).

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de julho de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2498668
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